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LEI n® 679

de 11 de agosto de 1980

Autoriza o Poder Executivo a ce
lebrar convênio com o Governo do
Estado de Sao Pauloi por sua Se
cretaria de Esportes e Turismo,-
visando a construção de obras e^
portivas ou turísticaso

PEEEO PEEEIRa, Prefeito Municipal de Pereiras,-
Estado de São Paulo, etc, usando das atribuições q.ue lhe são
conferidas por lei,

PAZ SABER, que a Câmara Municipal de Pereiras,-
em Sessão Extraordinária realizada em 09/08/80, aprovou e ele
promulga a seguinte lei;

ARTIGO 12»- Pica o Chefe do Poder Executivo au
torizado a celebrar convênio com o Governo do Estado de São -
Paulo, por sua Secretaria de Esportes e Turismo, visando a cens
tração de obras esportivas ou txirísticas, ( arcando a Secretaria
com a importância de CE$ 151ol28,00 (Cento e cinqüenta e \xm mil,
cento e vinte e oito cruzeiros) para o fim colimado e cabendo ã
Prefeitura aplicar as quantias recebidas unicamente na execução
do empreendimento©

ARTIGO 22©- Pe igual maneira ® para os mesmos fins,
fica a Prefeitura Municipal autorizada a receber e aplicar suple-
mentações orçamentárias qu® 1^® sejam destinadas©

artigo 32,- Ocorrendo a hipótese de os recursos —
recebidos na forma e para os fins dispostos nesta lei se revela
rem insuficientes, fica a Prefeitura Municipal autorizada a in-/
cluir no orçamento do Município a verba necessária©

artigo 42©- Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicaçãoo

artigo 5^©- Revogam-se as disposições em contrá
rio •

Prefeitura Municipal de Pereiras, 11 de agosto -
de 1980©

PEDRO PEEEIiíj^^,
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da ^Prefeitura Municipal -
de Pereiras, na data supra©

lecretário




